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Tipo do EmFenho

Ordinário
Categoria de Empenho

Comum
OTgâo OB SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde
Dotaçâo 10 .305. 0 0t0 .2. 034 .3390 .30 .00 .00 MATERTAL DE CONSUMO
DesdohramcNtO 3390309901 DEMAIS MATERIAIS DE CONSUMO
FontedeRecursos 03491 VIGILÂNCIA EM SAUDE - Exercicios Anterio

lcontu 0ZSq3
Fonta 0309?

CTEdOT 05374 ANGELA CRISTOVALINA PERNIER DOS SANTOS
Endereço RUA SALVADOR JORDANO 4 B 0 CENTRO
cNPJiCPF 29.678.'166/OOOI--01 lrone Cidade SARANDI
Licitaçâo

Dispensa por Lim
Número Solicitaçáo Contrato Emissâo

19.03.2
Vencimento

18.04.25
Valor Orçâdo

40.000,00
Saldo Anterior

38 .242, 47
Valor do Empenho

1.091_,53
Saldo Atu,:l

37 .150 ,94
Item

01
02
03

04

Guant.
40

100
2

EspeciÍicaçâo
KIT ARMADTLHA OVITRAMPA COMPLETA
PALHETA EUCATEX PARA OVITRAMPA
ESTOJO DE ACRÍL]CO COM TAMPA PARA
20 PALHETAS
REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATER]A]S
PARA OS AGENTES DE ENDEMIAS
UTILIZAREM NO COMBATE A DENGUE,
coNFoRME SOLTCTTAÇÃO.

Valor Unitário
14, 1500

1, 0500

210 ,2650
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Valor Tstal

566,00
105,00

420 ,53

3*qffi0

Banco Credor
VALOR LISU!DO 1.091,52

E ServiÇos Foram Prestados
Declaramos que os I Maleriais Foram Entregues

fl Obra Execlfiada

Acham-se ÇonÍorme, Aceito e Recehidos

assinatura
nome

Autorizo o empenho da(s) despesa(s)
acima discriminada(a).

Data _/_/_ Encarregado do

da Despesa Juliana de ôliveira
06rr90yo-6ContadoraData

carg0

nrbEo

Declaroíamos)paraosdevidosÍins.querecebi(emos)aimportância6s1 um mi1 e noventa e um reais e
cinquenta e três cêhtavos * *'* * * * * * * * * * * * * *) e pela qual dou(amos) plena e irrevegável quitaçâo

Deta _/_i_
Credor

********

-^--2,a/L



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA: SAÚDE

DVISÃO: VIGILANCIA SANITARIA

JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIçAO DE ARMADILHAS OVITRAMPAS

A aquisição de armadilhas ovitrampas para os agentes de endemias se faz necessária como
estratégia essencial para o monitorâmento e controle do vetor Aedes aegypti, principal
transmissor da dengue, zika e chikungunya. Essas armadilhas possibilitam a identificação
precoce da presença do mosquito, permitindo a adoção de medidas preventivas e corretivas
com maior eficiência, reduzindo a incidência de surtos e protegendo a saúde da população.

O uso de ovitrampas é uma metodologia amplamente recomendâda pelo Ministerio da Saúde
e órgâos de vigilância epidemiológica, pois permite o mapeamento estratégico das áreas de
maior risco e a intervenção direcionada para controle do vetor. Além disso, a implementaçâo
desse método fortalece o trabalho dos agentes de endemias, conferindo maior efetividade às
ações de combate às arboviroses no município.

A aquisiçáo será realizada com recursos do Programa de Vigilância em Saúde (PROVIGIA),
conforme as resoluções vigentes que estipulam a possibilidade de utilizaçáo desses valores
para a compra de insumos e equipamentos voltados à vigilância e ao controle de vetores.
Ainda, essa aquisição está em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela 124

Regional de Saúde, garantindo o alinhamento das ações municipais com as estratégias
regionais de enfrentamento às arboviroses.

Adicionalmente, destaca-se a necessidade do Serviço de emissão do ceÉificado digital
com token para a Secretária Municipal da Saúde, para abertura e movimentação de
contas bancárias, um procedimento indispensável para a execução financeira e
administrativa das ações em saúde, amparado pelo Decreto no 037 de fevereiro de 2024,
AÉ. 30, inciso lV.

Dessa forma, a compra das armadilhas ovitrampas visa fortalecer as açÕes de vigilância e
controle vetorial, garantindo uma resposta ágil e eficaz na prevenção de epidemias,
contribuindo para a qualidade de vida da população e a otimização dos recursos públicos.

Pérola, PR, 19 de março de 2025.
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Assinatura do Requerente (CARIMBO)
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